
Protocolo 4- 4.675/2023

De: Fernando S. - SMS-CAS

Para: GAB - Gabinete da Prefeita  - A/C Valéria S.

Data: 01/03/2023 às 15:02:09

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMS-CAS, SMA - PROT, SMS-CAF, GAB- ED

Indicação

 

 Prezada;

Segue em anexo oficio nº 061/2023 - SMS/CAS, em resposta a indicação nº 072/2023 da excelentíssima vereadora
Mazéh Silva

Att: Silvia Roberta Pereira de Jesus Ortiz - SMS-CAS 

_

Fernando Miguel Artiaga da Silva 

Auxiliar Administrativo

Anexos:

072_indicacao.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 
Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 

 

 

Ofício nº 061/2023 – SMS/CAS                             Cáceres, 28 de Fevereiro 2023  

 

 

De: Secretaria municipal de Saúde 

Para: Gabinete da Vereadora Mazéh Silva 

 

Assunto: Resposta a Indicação nº 072/2023. 

 

 

 Excelentíssima Vereadora; 

    Considerando a resposta da farmacêutica Flávia Leal informamos que a Central de 

Abastecimento Farmacêutico possui os materiais básicos para curativos e suturas 

comtemplados pela atenção básica do município, bem como a secretaria municipal de 

saúde já dispõem de processo licitatório que contempla as caixas de suturas,  pinças 

e tesouras mas especificas, o qual encontra-se em processo de empenho para ser 

disponibilizados para as unidades. 

   No que se refere as fraldas o município contempladas através do remume, são  as 

fraldas G infantil e XG adulto, as quais encontram disponíveis para entrega com  

receita médica na Farmácia Municipal. 

 

 

 

Sendo o que havia a esclarecer agradecemos vossa indicação. 

 

 

                                       

__________________________                      ____________________________ 

Silvia Roberta P. de J. Ortiz                                     Vitor Miguel de Oliveira 
  Coord. De Ações em Saúde                                 Secretário Municipal de Saúde. 

Decreto nº 768/2022                                               Decreto 003/2023 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 8D9A-AD03-490B-0E6B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

VITOR MIGUEL DE OLIVEIRA (CPF 957.XXX.XXX-34) em 01/03/2023 15:39:21 (GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVIA ROBERTA PEREIRA DE JESUS ORTIZ (CPF 027.XXX.XXX-65) em 01/03/2023 15:46:42

(GMT-04:00)
Papel: Assinante

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/8D9A-AD03-490B-0E6B

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/8D9A-AD03-490B-0E6B

